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            Rio de janeiro, 18 de outubro de 2013. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 495/13 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “8ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Eduardo Abreu Biondi, presentes os 

Auditores Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro, Dr. Jacinto Araujo de 

Sousa Junior, Dr. Ricardo Ribeiro Martins Dr. Mario Caliano de Alencar 

e o Procurador Dr. Luis Cesar Vieira, ausência justificada do Dr. 

Antonio Ricardo Correa da Silva, reuniu-se às 15 horas e 10 minutos do 

dia 18 de outubro de 2013, no Auditório do Tribunal de Justiça 

Desportiva no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do 

Acre nº 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a “8ª” Comissão 

Disciplinar Regional, tomando as seguintes deliberações. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 
2) Processo: nº 843/13 
1º)Denunciado: Victor Moraes Marques dos Santos (Atleta do América 
FC) 
Tipificação: Arts. 254-A do CBJD  
2º)Denunciado: Fabio Noronha de Oliveira (Atleta do América FC) 
Tipificação: Arts. 254 do CBJD 
Jogo: América FC X Madureira EC  
Categoria: Profissional – Copa Rio 
Data jogo: 02/10/2013 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid 
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Auditor Relator: Dr. Antonio Ricardo Correa – Redistribuído para o Dr. 
Mario Caliano de Alencar 
 
Juntada Procuração pela Defesa. 
 
Apresentada prova de vídeo; quando foi visto pelos Auditores o DVD 
apresentado pela Defesa, o mesmo deu problema, recorrendo os 
Auditores e o Procurador ao jogo no site da FERJ. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o 1º denunciado em 02 
(duas) partidas quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 254, 
caput do CBJD. 
Por maioria de votos suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) partida 
convertida em advertência quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
Voto vencido do Relator que também aplicava 01 (uma) partida 
convertida em advertência, mas desclassifcava para o art. 250 do CBJD. 
 
 
3) Processo: nº 844/13 
Denunciado: Luiz Antonio Ferreira (Técnico do Olaria AC) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Olaria AC X Goytacaz FC 
Categoria: Profissional – Copa Rio 
Data do jogo: 02/10/2013 
Representante legal do denunciado: Dr. Eduardo Buregio 
Auditor Relator: Dr. Jacinto Araujo de Sousa Junior 
 
Juntada Procuração pela Defesa. 
 
Depoimento pessoal: Luiz Antonio Ferreira – RG: 06398000-7 – IFP 
 
Perguntado pelo Presidente, respondeu: 
 
 “Que tem ciência dos termos da denúncia; que é a primeira vez que 
está neste Tribunal; que reclamou de uma marcação de uma falta que 
entende que houve agressão do jogador da equipe adversária e que 
gritou no lance a seguinte palavra “falta”; que em momento algum 
desrespeitou o árbitro da partida; que a falta se deu na área da equipe 
adversária quando seu atacante estava indo em direção ao jogo e o  
zagueiro da equipe adversária abriu os braços atingindo o atleta de sua 
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equipe chegando até a abrir a boca do jogador; que a reclamação da não 
marcação de falta foi direcionada ao quarto árbitro; que o jogo ocorreu 
de portões fechados e só gritou falta; que no momento que pediu a 
marcação da falta abriu os braços; que tem aproximadamente vinte 
anos de carreira e que nunca foi expulso em nenhum clube por onde 
passou.” 
 
Perguntado pelo Relator, respondeu: 
 
“Que em momento algum foi necessário policiamento para retirá-lo de 
campo e que após a expulsão ficou perplexo com a forma em que o 
árbitro pediu para que saísse de campo.” 
 
Perguntado pelo Procurador, respondeu: 
 
“Que foi advertido aos dois minutos e expulso aos dezoito minutos de 
jogo.” 
 
Resultado: Por maioria de votos absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 258 do CBJD. Voto vencido do Relator que aplicava 
01 (uma) partida. 
 
 
4) Processo: nº 845/13 
Denunciado: EC Marinho 
Tipificação: Art. 211 do CBJD 
Jogo: EC Marinho X Villa Rio FC 
Categoria: Sub 20 – Série C 
Data jogo: 26/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Dr. Job Gomes 
Auditor relator: Dr. Eduardo Abreu Biondi 
 
Deferido prazo de 24 horas para juntada de Procuração. 
 
Apresentada prova de vídeo; quando foi visto pelos Auditores o DVD 
apresentado pela Defesa, o mesmo deu problema, recorrendo os 
Auditores e o Procurador às imagens trazidas no Ipad do Ilustre 
Procurador de Defesa. 
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Resultado: Por unanimidade de votos multado o denunciado em 
R$700,00 (setecentos reais), sem a necessidade de interdição do local, 
quanto à imputação do art. 211 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
 
5) Processo: nº 846/13 
Denunciado: Grêmio Mangaratibense 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: Grêmio Mangaratibense X Serrano FC 
Categoria: Sub 20 – Série C 
Data jogo: 29/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. Jacinto Araujo de Sousa Junior 
 
Resultado: Por unanimidade de votos multado o denunciado em 
R$100,00 (cem reais) por minuto, sendo 15 (quinze) minutos de atraso, 
totalizando R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) quanto à imputação do 
art. 206 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
 
6) Processo: nº 847/13 
1º)Denunciado: Celison Procopio Evangelista (Atleta do São Cristóvão 
FR) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
2º)Denunciado: Jorcey Anisio Garcia Santos (Preparador físico do São 
Cristóvão FR) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: São Cristóvão FR X Botafogo FR 
Categoria: Sub 20 - OPG 
Data jogo: 28/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. Ricardo Ribeiro Martins  
 
Juntada Procuração pela Defesa. 
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A Procuradoria requereu a reclassifcação para o art. 243-F, §1º do 
CBJD em relação ao 2º denunciado. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o 1º denunciado em 06 
(seis) partidas quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos suspenso o 2º denunciado em 04 (quatro) 
partidas e multado em R$100,00 (cem reais) quanto à desclassificação 
do art. 258 para o art. 243-F, §1º do CBJD.  
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
 
7) Processo: nº 848/13 
1º)Denunciado: Nathan Gomes de Melo (Atleta do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 254-A, II do CBJD 
2º)Denunciado: Josyel Raimundo de Paula (Atleta do Madureira EC) 
Tipificação: Art. 254, §1º, I do CBJD 
Jogo: Madureira EC X Duque de Caxias FC 
Categoria: Sub 20 – OPG 
Data jogo: 28/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Dr. Carlos Francisco Portinho 
(Duque de Caxias FC) e Dr. Tiago Amaro (Madureira EC) 
Auditor relator: Dr. Ricardo Ribeiro Martins 
 
Resultado: Baixados os Autos a pedido do Procurador para que seja 
retificada a denúncia, sendo deferida pelo Relator. 
 
 
8) Processo: nº 849/13 
Denunciado: AESC Mamao 
Tipificação: Art. 214 do CBJD 
Jogo: AESC Mamao X Real Maré FC 
Categoria: Sub 20 – Amador da Capital 
Data jogo: 28/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Dra. Analia Chagas 
Auditor relator: Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro 
 
Deferido prazo de 24 horas para juntada de Procuração. 
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Indeferida juntada de prova documental pelo Relator, por não fazer 
qualquer conexão com Processo. 
 
Indeferido pelo Relator o pedido de retirada de pauta, posto que entende 
que o Processo está maduro para julgamento. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos multado o denunciado em 
R$100,00 (cem reais) e perda de pontos quanto à imputação do art. 214 
do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
 
9) Processo: nº 850/13 
Denunciado: Nova Iguaçu FC 
Tipificação: Arts. 203 do CBJD 
Jogo: Itaborai Profute FC X Nova Iguaçu FC 
Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 28/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes 
Auditor relator: Dr. Jacinto Araujo de Sousa Junior 
 
Resultado: À pedido da Defesa e acolhido pela Procuradoria para 
que seja baixado os autos e seja denunciada a equipe mandante da 
partida Itaborai Profute FC. 
  
 
10) Processo: nº 851/13 
1º)Denunciado: CIG 7 de Abril 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Roberto Ribeiro de Souza (Técnico do CIG 7 de Abril) 
Tipificação: Art. 258-B do CBJD 
3º)Denunciado: Leonardo da Silva de Souza Sampaio (Atleta do CIG 7 
de Abril) 
Tipificação: Arts. 254-A c/c 157, II do CBJD 
4º)Denunciado: Marcus Felipe de Serpa Alves (Atleta do Colônia AC) 
Tipificação: Arts. 250 c/c 243-F do CBJD 
5º)Denunciado: Alexandre da Silva Pinto Junior (Atleta do CIG 7 de 
Abril) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
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Jogo: Colônia AC X CIG 7 de Abril 
Categoria: Sub 17 – Amador da Capital 
Data jogo: 28/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Dra. Analia Chagas (CIG 7 de 
Abril) e ausente (Colônia AC) 
Auditor relator: Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro 
 
Deferido prazo de 24 horas para juntada de Procuração. 
 
 Resultado: Por unanimidade de votos multado o 1º denunciado em 
R$100,00 (cem reais) por minuto, sendo 20 (vinte) minutos de atraso, 
totalizando R$2.000,00 (dois mil reais) quanto à imputação do art. 206 
do CBJD. 
Por unanimidade de votos suspenso o 2º denunciado em 01 (uma) 
partida convertida em advertência quanto à imputação do art. 258-B do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos suspenso o 3º denunciado em 04 (quatro) 
partidas, quanto à imputação do 254-A, que foram reduzidas para 02 
(duas) partidas na forma do art. 157, II do CBJD. 
Por unanimidade de votos suspenso o 4º denunciado em 01 (uma) 
partida quanto à imputação do art. 250 do CBJD e em 01(uma) partida 
e multado em R$100,00 (cem reais) quanto à imputação do art. 243-F, 
na forma do 184 do CBJD. 
Por unanimidade de votos suspenso o 5º denunciado em 04 (quatro) 
partidas quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
 
11) Processo: nº 852/13 
1º)Denunciado: Diogo José dos Santos Araujo (Assistente nº 02) 
Tipificação: Art. 261-A do CBJD 
2º)Denunciado: Liga Desportiva de Porciuncula 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
Jogo: Liga Desportiva de Miracema X Liga Desportiva de Porciuncula 
Categoria: Copa Noroeste de Ligas – Adulto 
Data jogo: 22/09/2013 
Representante legal dos denunciados: Ausente 
Auditor relator: Dr. Antonio Ricardo Correa 
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Presente o Árbitro Diogo José dos Santos Araujo – RG:212746887 – 
DETRAN/RJ, sendo como colhido seu depoimento como ouvinte. 
 
Perguntado pelo Presidente, respondeu: 
 
“Que é árbitro assistente da Federação há cinco anos; declara que a 
Van saía às sete horas e que iria no dia seguinte para Itaocara de 
carona com a sogra em direção à Miracema; relata que  no dia da 
partida ao sair de carro de Niterói teve o carro da sogra abordado por 
dois indivíduos; que o roubo do carro aconteceu entre nove e dez horas 
da manhã; que estava em Niterói; que a distância de Niterói para 
Itaocara é de quatro horas aproximadamente; que não saiu de Niterói; 
que a sogra mora há três casas da sua.” 
 
Perguntado pelo Relator, respondeu: 
 
“Que acha que o tempo do destino de Itaocara para Miracema é de 
aproximadamente quarenta minutos.” 
 
Perguntado pelo Procurador, respondeu: 
 
“Que avisou da sua ausência à Senhora, Rose, secretária da Comissão 
de arbitragem e aos demais árbitros que participariam da partida.” 
 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o 1º denunciado em 15 
(quinze dias) convertidos em advertência quanto à imputação do art. 
261-A do CBJD. 
Por unanimidade de votos multado o 2º denunciado em R$100,00 (cem 
reais) quanto à imputação do art. 191, III do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
 
12) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
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13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
14) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 
PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 
E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 
DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 
16) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 
 
17) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18 horas.                                                                                                                                                                                

 
 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2013. 
 

 
Eduardo Abreu Biondi 

Presidente da Comissão 
 
 

Amanda Garcia de Abreu 
Secretária Adjunta TJD/RJ 

 
 
 


